
  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CÍVEL 

DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 0208428-37.2007.8.26.0100 

 

CAVALLARO E MICHELMAN - ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

sociedade de advogados inscrita no CNPJ sob o nº 05.312.805/0001-94 e na OAB/SP 

sob o nº 6.930, com sede na Rua Mourato Coelho, nº 936, 2º andar, Cj. 22/23, Bairro 

Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05417-001, neste ato representada por Natalia Maria 

Neves Bast, OAB/SP nº 427.297, nos autos da presente FALÊNCIA, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção à r. decisão de 

fls. 5.402/5.403, honrada com sua nomeação nestes autos, informar que aceita o 

encargo de Administradora Judicial, motivo pelo qual promove a juntada do Termo de 

Compromisso devidamente assinado (doc. 1). 

 

1. Ademais, a Administradora Judicial (i) informa que os principais 

andamentos do processo serão disponibilizados em seu sítio eletrônico, qual seja, 

https://cavallaroemichelman.com.br/administracao-judicial/, nos termos do art. 22, I, 

alínea “K”, da Lei n° 11.101/2005 (“LRF”); e (ii) apresenta, conforme disposto no art. 

22, I, alínea “L”, da LRF, o endereço eletrônico a ser utilizado como meio de 

comunicação com os credores e interessados, qual seja, 

falenciaictc@cavallaroemichelman.com.br, o qual será o principal canal para tratar 

sobre qualquer assunto relacionado ao presente processo.  
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2. Por fim, a Administradora Judicial esclarece que apresentará, em momento 

oportuno, manifestação a respeito dos demais pontos da referida r. decisão, bem como 

providenciará os relatórios e adotará todas as medidas, diligências e atos necessários ao 

bom e fiel desempenho de suas funções. 

 

3. Honrada com a nomeação, a Administradora Judicial coloca-se à disposição 

do D. Juízo, do i. representante do Ministério Público, dos credores e eventuais 

interessados na Falência em epígrafe. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2025 

 

CAVALLARO E MICHELMAN - ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

Natalia Maria Neves Bast 
OAB/SP n° 427.297 

Rômulo Oliviera da Silva 
OAB/SP n° 418.165 
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